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INTRODUÇÃO 

Olá, pessoal, tudo bem? Na aula de hoje estudaremos a Lei nº 12.850/13. 

Vamos à análise! 

ANÁLISE ESTATÍSTICA 

Inicialmente, convém destacar os percentuais de incidência de todos os assuntos de Legislação Penal, no 
universo das questões, entre os anos de 2015 a 2020:    

Legislação Penal Especial  

% de cobrança em provas anteriores 

Lei nº 11.340/2006 - (Lei Maria da Penha)  14,66% 

Lei nº 9.605/1998 - Lei do Meio Ambiente (crimes) 13,32% 

Lei nº 7.210/1984 - Lei de Execução Penal (LEP) 10,91% 

Lei nº 11.343/2006 - Lei de Drogas  6,75% 

Lei nº 13.869/2019 (antiga Lei nº 4.898/1965) - Lei de 
Abuso de Autoridade 

6,66% 

Lei nº 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro 
(crimes) 

6,31% 

Lei nº 10.826/2003 Estatuto do Desarmamento 6,20% 

Lei nº 9.099/1995 - Juizados Especiais Criminais 5,73% 

Lei nº 12.850/2013  - Crime Organizado  4,28% 

Lei nº 8.137/1990 - Crimes contra a Ordem Tributária, 
Econômica e Relações de Consumo 

4,25% 

Lei nº 8.069/1990 - (Dos Crimes - ECA) 3,43% 

Lei nº 9.613/1998 - Lavagem de Dinheiro 2,68% 

Lei nº 8.666/1993 - Licitações (crimes) 2,53% 

Lei nº 9.296/1996 - Interceptação Telefônica  2,33% 

Lei nº 8.072/1990 - Crimes Hediondos 2,30% 

Lei nº 9.455/1997 - Crimes de Tortura 2,12% 

Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso (crimes) 1,92% 

Lei nº 7.716/1989 - Crimes de Preconceito  1,48% 

Crimes Eleitorais 1,40% 

Lei nº 12.037/2009 - Identificação Criminal 0,76% 
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ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE MERECEM DESTAQUE 

A ideia desta seção é apresentar um roteiro para que você realize uma revisão completa 
do assunto e, ao mesmo tempo, destacar aspectos do conteúdo que merecem atenção. 

Organização Criminosa Associação Criminosa 

Mínimo 4 pessoas. Mínimo 3 pessoas. 

Prática de infrações penais cujas penas 
máximas sejam superiores a 4 anos ou 
sejam de caráter transnacional. 

Prática de crimes, não importa a pena 
cominada. 

Estruturalmente ordenada e divisão de 
tarefas. 

Não se exige a divisão de tarefas. 

Especial fim de agir: obtenção de 
vantagem de qualquer natureza. 

Especial fim de agir: cometimento de 
crimes 

 
 
 

O conceito de Organização Criminosa sempre aparece nas provas. Vejamos suas 
principais características (artigo 1º, § 1º, da lei): 

Associação de 4 ou mais pessoas; 

Estruturalmente ordenada; 

Divisão de tarefas, ainda que informalmente; 

Obtenção de vantagem de qualquer natureza; 

Através da prática de infrações penais com penas máximas superiores a 4 anos ou de 
caráter transnacional. 

 

§ 2° Esta Lei se aplica também: 

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, iniciada a 
execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 
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II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos atos 
de terrorismo legalmente definidos.   (Redação dada pela lei nº 13.260, de 2016) 

Atenção aos casos de aumento de pena previstos no artigo 2º, § 3º a 9º, da lei, especialmente os §§ 
8º e 9º, incluídos pela Lei nº 13.964/19: 

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou que tenham armas à 
disposição deverão iniciar o cumprimento da pena em estabelecimentos penais de 
segurança máxima.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar organização criminosa ou 
por crime praticado por meio de organização criminosa não poderá progredir de regime 
de cumprimento de pena ou obter livramento condicional ou outros benefícios prisionais 
se houver elementos probatórios que indiquem a manutenção do vínculo associativo.      
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

 

A Lei nº 12.850/13 sofreu algumas alterações com o advento da Lei nº 13.694/2019, conhecida 
como “Pacote Anticrime”. Vejamos as principais alterações promovidas: 

 

 

 

Seção I 

Da Colaboração Premiada 

(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico processual e meio de 
obtenção de prova, que pressupõe utilidade e interesse públicos.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de acordo de colaboração 
demarca o início das negociações e constitui também marco de confidencialidade, 
configurando violação de sigilo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais 
tratativas iniciais ou de documento que as formalize, até o levantamento de sigilo por 
decisão judicial.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser sumariamente indeferida, 
com a devida justificativa, cientificando-se o interessado.    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019) 

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão firmar Termo de 
Confidencialidade para prosseguimento das tratativas, o que vinculará os órgãos 
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envolvidos na negociação e impedirá o indeferimento posterior sem justa 
causa.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise ou o Termo de 
Confidencialidade não implica, por si só, a suspensão da investigação, ressalvado acordo 
em contrário quanto à propositura de medidas processuais penais cautelares e 
assecuratórias, bem como medidas processuais cíveis admitidas pela legislação 
processual civil em vigor.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedido de instrução, quando 
houver necessidade de identificação ou complementação de seu objeto, dos fatos 
narrados, sua definição jurídica, relevância, utilidade e interesse público.     (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e de confidencialidade serão 
elaborados pelo celebrante e assinados por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou 
defensor público com poderes específicos.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciativa do celebrante, esse não 
poderá se valer de nenhuma das informações ou provas apresentadas pelo colaborador, 
de boa-fé, para qualquer outra finalidade.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar instruída com procuração do 
interessado com poderes específicos para iniciar o procedimento de colaboração e suas 
tratativas, ou firmada pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu 
advogado ou defensor público.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser realizada sem a presença 
de advogado constituído ou defensor público.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colaborador hipossuficiente, o 
celebrante deverá solicitar a presença de outro advogado ou a participação de defensor 
público.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve narrar todos os fatos ilícitos 
para os quais concorreu e que tenham relação direta com os fatos 
investigados.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os anexos com os fatos 
adequadamente descritos, com todas as suas circunstâncias, indicando as provas e os 
elementos de corroboração.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em 
até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 
daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o 
processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes 
resultados: 
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I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 
infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; 

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 
criminosa; 

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 
praticadas pela organização criminosa; 

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada. 

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade do 
colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 
criminoso e a eficácia da colaboração. 

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a qualquer 
tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação do 
Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão 
judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta 
inicial, aplicando-se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal). 

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, 
poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam 
cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional. 

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput , o Ministério Público poderá deixar de oferecer 
denúncia se o colaborador: 

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério Público poderá deixar de 
oferecer denúncia se a proposta de acordo de colaboração referir-se a infração de cuja 
existência não tenha prévio conhecimento e o colaborador:     (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

I - não for o líder da organização criminosa; 

II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo. 

§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infração quando o Ministério 
Público ou a autoridade policial competente tenha instaurado inquérito ou procedimento 
investigatório para apuração dos fatos apresentados pelo colaborador.     (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a metade 
ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos. 
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§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização 
do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o 
defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o 
Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor. 

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º , o respectivo termo, acompanhado das 
declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para 
homologação, o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, 
podendo para este fim, sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor. 

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão remetidos ao juiz, para 
análise, o respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da investigação, 
devendo o juiz ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, 
oportunidade em que analisará os seguintes aspectos na homologação:     (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019) 

I - regularidade e legalidade;      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no caput e nos §§ 4º e 5º deste 
artigo, sendo nulas as cláusulas que violem o critério de definição do regime inicial de 
cumprimento de pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Código Penal e na Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) e os requisitos de progressão de 
regime não abrangidos pelo § 5º deste artigo;       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados mínimos exigidos nos 
incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo;      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos casos em que o 
colaborador está ou esteve sob efeito de medidas cautelares.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamentada do mérito da denúncia, 
do perdão judicial e das primeiras etapas de aplicação da pena, nos termos do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder os benefícios pactuados, 
exceto quando o acordo prever o não oferecimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-
A deste artigo ou já tiver sido proferida sentença.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao direito de impugnar a 
decisão homologatória.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos legais, 
ou adequá-la ao caso concreto. 

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não atender aos requisitos 
legais, devolvendo-a às partes para as adequações necessárias.    (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019) 
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§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado pelo 
seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 
responsável pelas investigações. 

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 
autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas 
exclusivamente em seu desfavor. 

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu delatado a oportunidade 
de manifestar-se após o decurso do prazo concedido ao réu que o delatou.    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia. 

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador poderá 
ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial. 

§ 13. Sempre que possível, o registro dos atos de colaboração será feito pelos meios ou 
recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive 
audiovisual, destinados a obter maior fidelidade das informações. 

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá ser feito pelos meios ou 
recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive 
audiovisual, destinados a obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a 
disponibilização de cópia do material ao colaborador.     (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 
defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade. 

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 
colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas 
declarações de agente colaborador. 

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou proferida com fundamento 
apenas nas declarações do colaborador:     (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 

I - medidas cautelares reais ou pessoais;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

III - sentença condenatória.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de omissão dolosa sobre os 
fatos objeto da colaboração.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
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§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o colaborador cesse o 
envolvimento em conduta ilícita relacionada ao objeto da colaboração, sob pena de 
rescisão.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Art. 5º São direitos do colaborador: 

I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 

II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 

III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes; 

IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados; 

V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser fotografado ou 
filmado, sem sua prévia autorização por escrito; 

VI - cumprir pena em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou condenados. 

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal diverso dos demais 
corréus ou condenados.       (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser feito por escrito e conter: 

I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados; 

II - as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; 

III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor; 

IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou do delegado de polícia, do 
colaborador e de seu defensor; 

V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à sua família, quando 
necessário. 

Art. 7º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente distribuído, contendo 
apenas informações que não possam identificar o colaborador e o seu objeto. 

§ 1º As informações pormenorizadas da colaboração serão dirigidas diretamente ao juiz a 
que recair a distribuição, que decidirá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 2º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de 
polícia, como forma de garantir o êxito das investigações, assegurando-se ao defensor, 
no interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito 
ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido de autorização judicial, 
ressalvados os referentes às diligências em andamento. 
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§ 3º O acordo de colaboração premiada deixa de ser sigiloso assim que recebida a 
denúncia, observado o disposto no art. 5º . 

§ 3º O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do colaborador serão 
mantidos em sigilo até o recebimento da denúncia ou da queixa-crime, sendo vedado ao 
magistrado decidir por sua publicidade em qualquer hipótese.       (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

APOSTA ESTRATÉGICA 

A ideia desta seção é apresentar os pontos do conteúdo que mais possuem chances de 
serem cobrados em prova, considerando o histórico de questões da banca em provas de 
nível semelhante à nossa, bem como as inovações no conteúdo, na legislação e nos 
entendimentos doutrinários e jurisprudenciais1. 

Como aposta estratégica temos as alterações promovidas pela Lei nº 13.964/2019, acima transcritas!  

                                                             

1 Vale deixar claro que nem sempre será possível realizar uma aposta estratégica para um determinado assunto, considerando 

que às vezes não é viável identificar os pontos mais prováveis de serem cobrados a partir de critérios objetivos ou minimamente 
razoáveis. 
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Lei nº 13.850/13 

(2019 – FCC – TJ/MA – OFICIAL DE JUSTIÇA) 

Acerca do que dispõe a Lei de Organizações Criminosas (Lei nº 12.850/2013), 

a) a pena do crime de organização criminosa é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), se 
houver participação de criança, adolescente ou idoso. 

b) a condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a perda do cargo, 
função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo público 
pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena. 

c) não há incremento de pena do crime de organização criminosa no caso de, na atuação da 
organização criminosa, tiver sido empregada arma de fogo. 

d) se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização criminosa, 
poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, com prejuízo da 
remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução processual. 

e) considera-se organização criminosa a associação de 3 (três) ou mais pessoas estruturalmente 
ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, 
vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas 
sejam superiores a 3 (três) anos. 

 

Comentários 

 

Vamos analisar cada uma das assertivas: 

a) Errada. Conforme dispõe o artigo 2º, §4º, inciso I, da lei, a pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 
(dois terços) se há a participação de criança ou adolescente. 

 

b) Certa. É o que dispõe o artigo 2º, § 6º, da lei. 

 

c) Errada. Dispõe o artigo 2º, §2º, da lei, que as penas serão aumentadas até a metade de na atuação da 
organização criminosa houver o emprego de arma de fogo. 

 

d) Errada.  O afastamento ocorrerá sem prejuízo da remuneração do funcionário público, nos termos do 
artigo 2º, §5º, da lei. 

 

e) Errada. O conceito de organização criminosa está previsto no artigo 1º, § 1º, da lei nº 12.850/13, a seguir 
transcrito: 
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§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 
objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de 
infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter 
transnacional. 

 

Gabarito letra B 

 

  (2019 – FCC – TRF3 – ANALISTA JUDICIÁRIO – SEM ESPECIALIDADE) 

No início do ano de 2019, a Polícia Federal deflagrou uma operação que desmantelou uma 
organização criminosa de 20 pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de 
tarefas, destinada à lavagem de dinheiro ilícito obtido de empresas públicas federais. Dentre os 
componentes da organização criminosa, foram identificados e presos 15 indivíduos. Moisés era um 
dos indivíduos que compunha a organização criminosa, liderada por Rodolfo, ambos presos na 
operação. Ainda no curso das investigações, Moisés, por meio do seu advogado, foi o primeiro 
dentre os integrantes da organização a procurar o Ministério Público Federal para realização da 
colaboração premiada, permitindo, com as suas informações, a identificação dos demais coautores 
da organização criminosa e a recuperação de parte do proveito das infrações penais praticadas pela 
organização. O pedido de homologação do acordo de colaboração premiada foi sigilosamente 
distribuído ao juiz competente. Nesse caso, nos termos preconizados pela Lei no 12.850/2013, 

a) o juiz poderá participar das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo 
de colaboração. 

b) o juiz não poderá recusar homologação à proposta, mas pode adequá-la ao caso concreto. 

c) a sentença condenatória poderá ser proferida pelo magistrado com fundamento apenas nas 
declarações do agente colaborador Moisés. 

d) homologado o acordo de colaboração premiada, o juiz poderá, na sentença, reduzir em até 2/3 a 
pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos, sendo vedada a concessão de 
perdão judicial. 

e) homologado o acordo de colaboração premiada pelo magistrado, o Ministério Público Federal 
poderá deixar de oferecer denúncia contra o colaborador Moisés. 

 

Comentários 

 

Os casos em que o MP pode deixar de oferecer denúncia estão previstos no artigo 4º, §4º, da lei, abaixo 

transcritos: 

 

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério Público poderá deixar de 
oferecer denúncia se a proposta de acordo de colaboração referir-se a infração de cuja 
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existência não tenha prévio conhecimento e o colaborador:     (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

I - não for o líder da organização criminosa; 

II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo. 

Como Moisés foi o primeiro a procurar o MP para a realização do acordo de 
colaboração premiada, a ele se aplica o previsto no artigo 4º, §4º, inciso II, da lei. 

Atenção: o §4º sofreu alteração pelo chamado Pacote Anticrime (Lei nº 13.964/19). 
Na época da aplicação da prova a redação do dispositivo era a seguinte: 

Gabarito letra E 

(2017 - FCC - ANALISTA - DPE RS) 

Em relação à colaboração premiada, prevista na Lei n° 12.850/2013, é correto afirmar:  

a) Para a concessão do benefício da colaboração, consistente na redução da pena em até 2/3, o juiz 
levará em conta a eficácia da colaboração e não a personalidade do colaborador.  

b) O Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia contra o colaborador líder da 
organização criminosa.  

c) O processo relativo ao colaborador poderá ser suspenso por até 6 meses, improrrogáveis, até 
que sejam cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se também o respectivo prazo 
prescricional.  

d) Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a metade ou será 
admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  

e) O juiz participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de 
colaboração e poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos legais.  

 

Comentários 

 

a) ERRADA. Art. 4º, §1º da Lei 12.850: “ 

§1° Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade do colaborador, a 
natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da 
colaboração”. 

b) ERRADA. Só poderá deixar de oferecer a denúncia SE NÃO FOR o líder da organização criminosa, na 
forma do §4º, I, do art. 4º da Lei.  

c) ERRADA. Prazo prorrogável por igual período, conforme §3º, art. 4º, da Lei:  

“§3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, poderá ser 
suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam cumpridas as medidas de 
colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional”. 
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d) CORRETA. É o que dispõe o §5º, do art. 4º da Lei 12.850/13. 

e) ERRADA. Vejamos o §6°, do art. 4º da Lei:  

“§6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de 
colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a manifestação 
do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu 
defensor”. 

 

Gabarito letra D. 

 

(2015 – FCC – JUIZ ESTADUAL – TJ/GO) 

 

De acordo com a Lei no 12.850/2013, que define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal, 

a) o colaborador beneficiado por perdão judicial ou não denunciado não poderá ser ouvido em juízo 
a requerimento das partes, mas apenas por iniciativa da autoridade judicial. 

b) não será admitida colaboração premiada depois de proferida sentença condenatória. 

c) caso preste depoimento, o colaborador renunciará, na presença de seu defensor, ao direito ao 
silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade. 

d) a ação controlada, consistente em retardar a intervenção policial ou administrativa relativa à 
ação praticada por organização criminosa ou a ela vinculada, independe de prévia comunicação ao 
juiz competente, em razão da urgência. 

e) a infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação será precedida de circunstanciada, 
motivada e sigilosa autorização do Ministério Público, que estabelecerá seus limites. 

 

Comentários 

 

Aqui foi cobrada pura letra de lei! 

A alternativa correta é a LETRA C, conforme dispõe o §14, do art. 4° da Lei 12.850: 

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu defensor, ao direito 
ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade. 

Vejamos as demais assertivas, todas contidas no texto da Lei 12.850: 

a) ERRADA.  

Art. 4º (…) § 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador poderá ser 
ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial. 

b) ERRADA. Será admitida colaboração depois de proferida sentença.  
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Art. 4º (…) § 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a metade ou 
será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos. 

d) ERRADA. O erro está em afirmar que não é necessária a prévia comunicação ao juiz: 

Art. 8º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção policial ou administrativa relativa à ação 
praticada por organização criminosa ou a ela vinculada, desde que mantida sob observação e 
acompanhamento para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz à formação de 
provas e obtenção de informações. 

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrativa será previamente comunicado ao juiz 
competente que, se for o caso, estabelecerá os seus limites e comunicará ao Ministério Público. 

e) ERRADA. A autorização deve ser JUDICIAL, e não do MP: 

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação, representada pelo delegado de 
polícia ou requerida pelo Ministério Público, após manifestação técnica do delegado de polícia quando 
solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa 
autorização judicial, que estabelecerá seus limites. 

 

GABARITO LETRA C.  

 

(2015 – FCC – JUIZ ESTADUAL – TJ/PE) 

 

Em relação à Lei no 12.850/2013 − Lei das Organizações Criminosas, é correto afirmar que: 

a) a concessão do benefício da colaboração premiada levará em conta a natureza, as 
circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso, a eficácia da colaboração, mas 
não a personalidade do colaborador. 

b) beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador não poderá mais ser ouvido 
em juízo. 

c) autoriza a infiltração, por policiais, em atividades de investigação, independentemente da 
existência de investigação formal iniciada, para preservar o sigilo das investigações. 

d) não prevê expressamente a interceptação de comunicações telefônicas dentre os meios de 
obtenção de prova. 

e) o retardamento da intervenção policial ou administrativa, na ação controlada, será previamente 
comunicado ao juiz competente que, se for o caso, estabelecerá os seus limites e comunicará ao 
Ministério Público. 

 

Comentários 

 

Mais cobrança de lei seca. Vejam: 

a) ERRADA. A personalidade do colaborar também será considerada. Art. 4°, §1° da Lei 12.850. 
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b) ERRADA. O colaborador poderá ser ouvido em juízo. Art. 4°, §12° da Lei 12.850. 

c) ERRADA. A investigação formal deverá estar em curso: 

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação, representada pelo delegado de 
polícia ou requerida pelo Ministério Público, após manifestação técnica do delegado de polícia quando 
solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa 
autorização judicial, que estabelecerá seus limites. 

d) ERRADA. Pelo contrário: há sim essa previsão na Lei 12.850: 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em 
lei, os seguintes meios de obtenção da prova: (…) 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da legislação específica; 

e) CORRETA. É exatamente o que dispõe o art. 8°, §1° da Lei 12.850: 

Art. 8º (…) 

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrativa será previamente comunicado ao juiz 
competente que, se for o caso, estabelecerá os seus limites e comunicará ao Ministério Público. 

 

GABARITO LETRA E.  

 

 

 

 

(2015 – FCC – JUIZ ESTADUAL – TJ/SC) 

 

A Lei nº 12.850/13 define organização criminosa e dispõe sobre a respectiva investigação criminal e 
os meios de obtenção de prova. Em situação definida pela lei como colaboração premiada, dentre 
todas as medidas previstas na lei, quanto ao líder da organização NÃO caberá a 

 a) concessão do perdão judicial. 

 b) exclusão do rol de denunciados. 

 c) redução da pena privativa de liberdade em até dois terços. 

 d) substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 

 e) progressão de regime sem o preenchimento dos requisitos objetivos. 

 

Comentários 

 

A única medida que não poderá ser aplicada ao LÍDER da organização é a EXCLUSÃO DO ROL DE 
DENUNCIADOS, conforme dispõe o §4º, do art. 4º, da Lei 12.850. Todas as demais medidas poderão 
ser aplicadas, na forma da lei. Vejamos: 
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Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois 
terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha 
colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa 
colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados: 

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações penais 
por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; 

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; 

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela 
organização criminosa; 

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada. 

(...) 

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia se o 
colaborador: 

I - não for o líder da organização criminosa; 

II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo. 

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a metade ou será 
admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos. 

 

GABARITO LETRA B.  

(2015 – FCC – JUIZ ESTADUAL – TJ/AL) 

 

A Lei no 12.850/2013 que define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal e os 
meios de obtenção da prova de tal modalidade traz, como instrumento processual, a colaboração 
premiada. Além da lei citada, a Lei no 9.807/1999 também aporta instituto semelhante ao réu 
colaborador. Tomando-se por base as duas leis e a construção doutrinária e jurisprudencial acerca 
da colaboração premiada, 

a) é possível a aplicação da atenuante de confissão espontânea e da redução de pena prevista em 
lei, conforme já decidiu o STJ. 

b) tal colaboração deverá ser sempre espontânea, e que se alcance determinados resultados, 
dentre eles a prevenção de infrações penais decorrentes de atividade da organização criminosa. 

c) tal colaboração deverá ser sempre voluntária, e um dos resultados deverá ser a recuperação total 
do produto ou proveito das infrações praticadas pela organização criminosa. 

d) o acordo celebrado entre o juiz e o colaborador deverá ser obrigatoriamente considerado no 
momento da sentença. 

e) as partes que celebram o acordo poderão, a qualquer tempo, se retratarem da proposta, caso no 
qual as provas produzidas pelo colaborador serão todas desconsideradas 
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Comentários 

 

a) CORRETA. É o que dispõe a Súmula 545 do STJ. Lembrando que a confissão espontânea é atenuante 
genérica prevista no art. 65, III, “d”, do CP: 

Súmula 545, STJ - Quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o 
réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. 

 

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: 

III - ter o agente: 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

b) ERRADA. A espontaneidade depende do diploma onde prevista a colaboração. Para auxiliar na 
memorização, vejam o quadro a seguir: 

Leis que exigem 
voluntariedade: 

Leis que exigem 
espontaneidade: 

Leis que não fazem menção a 
nenhuma das expressões: 

a) Lei 9.807/1999 – Lei de 
Proteção a Vítimas e 
Testemunhas Ameaçadas – 
art. 13 

b) Lei 11.343/2006 – Lei de 
Drogas – art. 41 

c) Lei 12.850/2013 – Lei 
Combate as Organizações 
Criminosas – art. 4º 

a) Lei 9.613/1998 – Lei 
lavagem de Capitais – art. 1º, 
§5º 

b) Lei 8.137/1990 – Lei Crimes 
contra a Ordem Tributária – 
art. 16, parágrafo único 

c) Lei 7.492/1986 – Lei crimes 
contra o sistema financeiro 
nacional – art. 25, §2º 

a) Lei 8.072/1990 – Lei de 
Crimes Hediondos – art. 8º 

c) ERRADA. Vide explicação acima.  

d) ERRADA. O juiz não celebrará acordo, apenas o homologará: 

Lei 12.850, Art. 4º (...) 

§ 6° O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de 
colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a manifestação 
do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu 
defensor. 

§ 7°, Lei 12.850/2013 - Realizado o acordo na forma do §6o, o respectivo termo, acompanhado das 
declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para homologação, o qual 
deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo para este fim, sigilosamente, 
ouvir o colaborador, na presença de seu defensor. 

e) ERRADAS. As provas não serão completamente desconsideradas. O que a lei determina é que as 
provas autoincriminatórias não poderão, sozinhas, fundamentar a condenação: 
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Art. 4º § 10, Lei 12.850/2013 - As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 
autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente em seu 
desfavor. 

 

GABARITO LETRA A.  

 

(2015 – FCC – DEFENSOR PÚBLICO – DPE/SP) 

 

A colaboração premiada, prevista na Lei nº 12.850/13, 

a) é um meio de obtenção de prova permitido, apenas, na primeira fase da persecução penal. 

b) prevê restrições ao direito ao silêncio. 

c) prevê que o juiz participe de todas as negociações realizadas pelas partes para a formalização do 
acordo de colaboração. 

d) autoriza que o juiz profira sentença condenatória apenas com base nas declarações do agente 
colaborador. 

e) prevê que, para fazer jus aos benefícios da lei, seja indispensável que o colaborador tenha 
revelado a estrutura hierárquica e a divisão de tarefas da organização criminosa. 

 

Comentários 

 

Novamente a FCC cobrando a literalidade da Lei 12.850. Vamos às alternativas? 

a) ERRADA.  

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em 
lei, os seguintes meios de obtenção da prova: 

I - colaboração premiada; 

b) CORRETA.  

Art. 4º (…) 

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu defensor, ao direito 
ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade. 

c) ERRADA.  

Art. 4º (…) 

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de 
colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a manifestação 
do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu 
defensor. 

d) ERRADA.  
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Art. 4º (…) 

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas declarações de 
agente colaborador. 

e) ERRADA. O erro da alternativa está em dizer que tais resultados são indispensáveis. Na realidade, 
eles podem ocorrer, mas não são indispensáveis, podendo outros resultados advirem da colaboração: 

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois 
terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha 
colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa 
colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados: 

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações penais 
por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; 

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; 

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela 
organização criminosa; 

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada. 

 

GABARITO LETRA B.  

 

 

QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO 

A ideia do questionário é elevar o nível da sua compreensão no assunto e, ao mesmo tempo, 
proporcionar uma outra forma de revisão de pontos importantes do conteúdo, a partir de perguntas 
que exigem respostas subjetivas. 

São questões um pouco mais desafiadoras, porque a redação de seu enunciado não ajuda na sua 
resolução, como ocorre nas clássicas questões objetivas. 

O objetivo é que você realize uma autoexplicação mental de alguns pontos do conteúdo, para 
consolidar melhor o que aprendeu ;) 

Além disso, as questões objetivas, em regra, abordam pontos isolados de um dado assunto. Assim, ao 
resolver várias questões objetivas, o candidato acaba memorizando pontos isolados do conteúdo, mas 
muitas vezes acaba não entendendo como esses pontos se conectam. 

Assim, no questionário, buscaremos trazer também situações que ajudem você a conectar melhor os 
diversos pontos do conteúdo, na medida do possível. 

É importante frisar que não estamos adentrando em um nível de profundidade maior que o exigido na 
sua prova, mas apenas permitindo que você compreenda melhor o assunto de modo a facilitar a 
resolução de questões objetivas típicas de concursos, ok? 

Nosso compromisso é proporcionar a você uma revisão de alto nível! 
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Vamos ao nosso questionário: 

 

Perguntas  

 

1. Para a configuração do crime de organização criminosa é necessária a associação de 4 (quatro) 
ou mais pessoas maiores de idade? 

2. Os crimes de organização criminosa e de associação criminosa somente são consumados se 
houver a prática do delito para o qual os agentes se associaram? 

3. No crime de organização criminosa, é permitido o afastamento dos sigilos bancários, financeiro 
e fiscal como meio de obtenção de prova? 

4. A entrega vigiada é expressamente prevista como meio de obtenção de prova pelo art. 3º da Lei 
de Organização Criminosa? 

5. Para a concessão de perdão judicial àquele que tenha colaborado com a investigação, é impres-
cindível que a colaboração tenha sido feita de forma voluntária e efetiva? 

6. O Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia à pessoa que, efetiva e voluntariamen-
te, colabora com a investigação, atendendo ao art. 4º, caput, da Lei 12.850/03? 

7. A proposta de acordo de colaboração premiada não poderá ser indeferida. 

8. Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser realizada sem a presença de advogado 
constituído ou defensor público. 

Perguntas com Respostas  

1. Para a configuração do crime de organização criminosa é necessária a associação de 4 (quatro) ou 
mais pessoas maiores de idade? 

Não. O número mínimo de quatro pessoas pode ser constituído por menores de 18 anos, desde que sejam 
partes fundamentais para a configuração do grupo, ou seja, devem ter integração com o grupo e participar 
da divisão de tarefas e da estrutura interna. No entanto, não terão capacidade para responder pelo delito. 

Inclusive, a lei prevê, expressamente, a participação de crianças e adolescentes, ao estipular a causa de 
aumento do art. 2º, § 4º, I, da Lei 12.850/2013 (a pena é aumentada de 1/6 a 2/3 se há participação de 
criança ou adolescente). 

2. Os crimes de organização criminosa e de associação criminosa somente são consumados se houver 
a prática do delito para o qual os agentes se associaram?  

Não. São crimes de consumação antecipada, ou seja, estarão consumados com a simples associação, 
desde que preenchidos os requisitos para cada tipo penal, independentemente da prática do crime 
planejado.  
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No caso da organização criminosa, é necessária (i) a associação de 4 ou mais pessoas; (ii) estrutura 
ordenada, que se caracteriza pela divisão de tarefas, ainda que informalmente (hierarquia estrutural,  
planejamento empresarial,  uso de meios tecnológicos  avançados ,  recrutamento  de pessoas, divisão 
funcional  das atividades, etc.); (iii) finalidade de obtenção de vantagem de qualquer natureza; (iv) 
intenção de prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a quatro anos, ou de caráter 
transnacional (por exemplo, quando o crime começa no Brasil e reflete para outros países, independe da 
pena). 

3. No crime de organização criminosa, é permitido o afastamento dos sigilos bancários, financeiro e 
fiscal como meio de obtenção de prova? 

Sim. O art. 3º da Lei 12.850/2013 prevê os meios de obtenção de prova, dentre eles, o afastamento dos 
sigilos bancários, financeiro e fiscal. 

4. A entrega vigiada é expressamente prevista como meio de obtenção de prova pelo art. 3º da Lei de 
Organização Criminosa? 

Não, a entrega vigiada não está expressamente prevista na Lei 12.850/2013 (no rol do art. 3º) como meio 
de obtenção de prova. Porém, é importante esclarecer que a entrega vigiada é disposta como uma ação 
controlada pela Convenção de Palermo (Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional), aprovada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 231/2003 e 
promulgada pelo Decreto nº 5.015/2004.     

5. Para a concessão de perdão judicial àquele que tenha colaborado com a investigação, é impres-
cindível que a colaboração tenha sido feita de forma voluntária e efetiva? 

Sim. O art. 4º da Lei 12.850/03 prevê a efetividade e voluntariedade da colaboração, trazendo, ainda, os 
resultados que ela deve alcançar para a concessão dos benefícios, in verbis: 

Art. 4o O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois 
terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha colaborado 
efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa colaboração 
advenha um ou mais dos seguintes resultados: 

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações penais por 
eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa; 

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa; 

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela 
organização criminosa; 

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada. 

(...) 
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6. O Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia à pessoa que, efetiva e voluntariamente, 
colabora com a investigação, atendendo ao art. 4º, caput, da Lei 12.850/03?  

Sim, desde que o colaborador não seja o líder da organização criminosa e seja o primeiro a prestar efetiva 
colaboração. É o que dispõe o §4º do art. 4º da Lei 12.850/03: 

“§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério Público poderá deixar de oferecer 
denúncia se a proposta de acordo de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha prévio 
conhecimento e o colaborador:     (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 

I - não for o líder da organização criminosa; 

II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo. 

7. A proposta de acordo de colaboração premiada não poderá ser indeferida. 

Errado. Dispõe o artigo 3º-B, §1º, da Lei nº 12.850/13 que a proposta de acordo de colaboração premiada 
poderá ser sumariamente indeferida, com a devida justificativa, cientificando-se o interessado. 

8. Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser realizada sem a presença de advogado 
constituído ou defensor público. 

Certo. É o que dispõe o artigo 3º-C, §1º, da lei: 

 

Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar instruída com procuração do interessado com 
poderes específicos para iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, ou firmada 
pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu advogado ou defensor público.    (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser realizada sem a presença de advogado 
constituído ou defensor público.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

 

______________________________________________________________________________________ 

Bom, pessoal, finalizamos aqui mais um relatório do Passo Estratégico de Direito Penal. 

Permaneço à disposição para o esclarecimento de dúvidas surgidas ao longo do estudo do material 
através do Fórum de perguntas disponibilizado pelo Estratégia, ok? 

Bons estudos! 

Telma Vieira. 
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LISTA DE QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

(2019 – FCC – TJ/MA – OFICIAL DE JUSTIÇA) 

Acerca do que dispõe a Lei de Organizações Criminosas (Lei nº 12.850/2013), 

a) a pena do crime de organização criminosa é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), se 
houver participação de criança, adolescente ou idoso. 

b) a condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a perda do cargo, 
função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo público 
pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena. 

c) não há incremento de pena do crime de organização criminosa no caso de, na atuação da 
organização criminosa, tiver sido empregada arma de fogo. 

d) se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização criminosa, 
poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, com prejuízo da 
remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução processual. 

e) considera-se organização criminosa a associação de 3 (três) ou mais pessoas estruturalmente 
ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, 
vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas 
sejam superiores a 3 (três) anos. 
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(2019 – FCC – TRF3 – ANALISTA JUDICIÁRIO – SEM ESPECIALIDADE) 

No início do ano de 2019, a Polícia Federal deflagrou uma operação que desmantelou uma 
organização criminosa de 20 pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de 
tarefas, destinada à lavagem de dinheiro ilícito obtido de empresas públicas federais. Dentre os 
componentes da organização criminosa, foram identificados e presos 15 indivíduos. Moisés era um 
dos indivíduos que compunha a organização criminosa, liderada por Rodolfo, ambos presos na 
operação. Ainda no curso das investigações, Moisés, por meio do seu advogado, foi o primeiro 
dentre os integrantes da organização a procurar o Ministério Público Federal para realização da 
colaboração premiada, permitindo, com as suas informações, a identificação dos demais coautores 
da organização criminosa e a recuperação de parte do proveito das infrações penais praticadas pela 
organização. O pedido de homologação do acordo de colaboração premiada foi sigilosamente 
distribuído ao juiz competente. Nesse caso, nos termos preconizados pela Lei no 12.850/2013, 

a) o juiz poderá participar das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo 
de colaboração. 

b) o juiz não poderá recusar homologação à proposta, mas pode adequá-la ao caso concreto. 

c) a sentença condenatória poderá ser proferida pelo magistrado com fundamento apenas nas 
declarações do agente colaborador Moisés. 

d) homologado o acordo de colaboração premiada, o juiz poderá, na sentença, reduzir em até 2/3 a 
pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos, sendo vedada a concessão de 
perdão judicial. 

e) homologado o acordo de colaboração premiada pelo magistrado, o Ministério Público Federal 
poderá deixar de oferecer denúncia contra o colaborador Moisés. 

(2017 - FCC - ANALISTA - DPE RS) 

 

Em relação à colaboração premiada, prevista na Lei n° 12.850/2013, é correto afirmar:  

a) Para a concessão do benefício da colaboração, consistente na redução da pena em até 2/3, o juiz 
levará em conta a eficácia da colaboração e não a personalidade do colaborador.  

b) O Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia contra o colaborador líder da 
organização criminosa.  

c) O processo relativo ao colaborador poderá ser suspenso por até 6 meses, improrrogáveis, até 
que sejam cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se também o respectivo prazo 
prescricional.  

d) Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a metade ou será 
admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  

e) O juiz participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de 
colaboração e poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos legais.  

(2015 – FCC – JUIZ ESTADUAL – TJ/GO) 
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De acordo com a Lei no 12.850/2013, que define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal, 

a) o colaborador beneficiado por perdão judicial ou não denunciado não poderá ser ouvido em juízo 
a requerimento das partes, mas apenas por iniciativa da autoridade judicial. 

b) não será admitida colaboração premiada depois de proferida sentença condenatória. 

c) caso preste depoimento, o colaborador renunciará, na presença de seu defensor, ao direito ao 
silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade. 

d) a ação controlada, consistente em retardar a intervenção policial ou administrativa relativa à 
ação praticada por organização criminosa ou a ela vinculada, independe de prévia comunicação ao 
juiz competente, em razão da urgência. 

e) a infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação será precedida de circunstanciada, 
motivada e sigilosa autorização do Ministério Público, que estabelecerá seus limites. 

(2015 – FCC – JUIZ ESTADUAL – TJ/PE) 

 

Em relação à Lei no 12.850/2013 − Lei das Organizações Criminosas, é correto afirmar que: 

a) a concessão do benefício da colaboração premiada levará em conta a natureza, as 
circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso, a eficácia da colaboração, mas 
não a personalidade do colaborador. 

b) beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador não poderá mais ser ouvido 
em juízo. 

c) autoriza a infiltração, por policiais, em atividades de investigação, independentemente da 
existência de investigação formal iniciada, para preservar o sigilo das investigações. 

d) não prevê expressamente a interceptação de comunicações telefônicas dentre os meios de 
obtenção de prova. 

e) o retardamento da intervenção policial ou administrativa, na ação controlada, será previamente 
comunicado ao juiz competente que, se for o caso, estabelecerá os seus limites e comunicará ao 
Ministério Público. 

 

(2015 – FCC – JUIZ ESTADUAL – TJ/SC) 

 

A Lei nº 12.850/13 define organização criminosa e dispõe sobre a respectiva investigação criminal e 
os meios de obtenção de prova. Em situação definida pela lei como colaboração premiada, dentre 
todas as medidas previstas na lei, quanto ao líder da organização NÃO caberá a 

a) concessão do perdão judicial. 

b) exclusão do rol de denunciados. 

c) redução da pena privativa de liberdade em até dois terços. 

d) substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 
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e) progressão de regime sem o preenchimento dos requisitos objetivos. 

(2015 – FCC – JUIZ ESTADUAL – TJ/AL) 

 

A Lei no 12.850/2013 que define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal e os 
meios de obtenção da prova de tal modalidade traz, como instrumento processual, a colaboração 
premiada. Além da lei citada, a Lei no 9.807/1999 também aporta instituto semelhante ao réu 
colaborador. Tomando-se por base as duas leis e a construção doutrinária e jurisprudencial acerca 
da colaboração premiada, 

a) é possível a aplicação da atenuante de confissão espontânea e da redução de pena prevista em 
lei, conforme já decidiu o STJ. 

b) tal colaboração deverá ser sempre espontânea, e que se alcance determinados resultados, 
dentre eles a prevenção de infrações penais decorrentes de atividade da organização criminosa. 

c) tal colaboração deverá ser sempre voluntária, e um dos resultados deverá ser a recuperação total 
do produto ou proveito das infrações praticadas pela organização criminosa. 

d) o acordo celebrado entre o juiz e o colaborador deverá ser obrigatoriamente considerado no 
momento da sentença. 

e) as partes que celebram o acordo poderão, a qualquer tempo, se retratarem da proposta, caso no 
qual as provas produzidas pelo colaborador serão todas desconsideradas. 

 

GABARITO 

 

1. Letra B 
2. Letra E 
3. Letra D 
4. Letra C 
5. Letra E 
6. Letra B 
7. Letra A 
8. Letra B 
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